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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
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Recurso Embargos

Acérdéo n° 3201-005.542 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Cdmara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 20 de agosto de 2019

Embargante PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL

Interessado ~ GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAGAO S/A

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracéo: 01/07/2013 a 30/09/2013
EMBARGOS DE DECLARACAO. HIPOTESES DE CABIMENTO.

Cabem ‘embargos de declaracdo quando o acordao contiver obscuridade,
omissao ou contradicdo entre a decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma.

N&o havendo, no caso julgado, nenhum vicio no acérddo embargado, 0s
embargos devem ser rejeitados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar 0s
Embargos de Declaragéo.

(assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente e Relator.

Participaram da sess@o de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro
Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Hélcio Lafeta
Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius
Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior.

Relatério

Trata-se de embargos de declaragdo opostos pela Procuradoria da Fazenda
Nacional — PFN, em face do Acdrdao n°® 3201-005.104, de 27/02/2019, assim ementado:
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 Período de apuração: 01/07/2013 a 30/09/2013
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO.
 Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma.
 Não havendo, no caso julgado, nenhum vício no acórdão embargado, os embargos devem ser rejeitados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
  (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Hélcio Lafetá Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior.
 
  Trata-se de embargos de declaração opostos pela Procuradoria da Fazenda Nacional � PFN, em face do Acórdão nº 3201-005.104, de 27/02/2019, assim ementado:

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/07/2013 a 30/09/2013
LENHA. COMBUSTÍVEL. CRÉDITO PRESUMIDO. ART. 8º DA LEI Nº 10.925/2004.
As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal classificadas nos capítulos 15 e 23 da NCM e utiliza lenha, adquirida de pessoas físicas, como combustível na produção tem direito ao presumido de que trata o art. 8º da Lei nº 10.925/2004.

Alega-se que o acórdão embargado incorreu numa omissão, qual seja, no fato de que, embora tenha reconhecido o crédito presumido sobre aquisições de lenha, não se saberia exatamente em qual estágio do processo produtivo se insere a utilização da caldeira. Ter-se-ia deixado claro, no acórdão embargado, que um dos motivos pelos quais esse crédito não fora reconhecido foi a falta de identificação do estágio da produção onde a caldeira é utilizada. O acórdão embargado, contudo, não esclareceu se houve ou não essa comprovação ou mesmo se tal prova seria irrelevante e o porquê.
O despacho de admissibilidade encontra-se às fls. 2254/2255.
É o relatório.
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso deve ser conhecido.
A Embargante alega omisso o acórdão embargado, ao fundamento de que não se adentrou no tema concernente ao estágio do processo produtivo em que há a utilização da caldeira, onde a lenha, cujo crédito nele se reconheceu, é consumida.
Esse tema, contudo, só foi referido no acórdão prolatado pela DRJ, visto que o único fundamento adotado pela fiscalização para promover a glosa do crédito de PIS/Cofins sobre a aquisição de lenha se deu pelo fato de terem sido realizadas a pessoas físicas. É o que se dispôs no único parágrafo do Despacho Decisório em que a matéria foi abordada:
Compra de pessoa física
38. Nessa mesma linha constatamos que o interessado listou diversas aquisições de canola em grãos, jumento macho/fêmea e lenha de eucalipto realizadas de pessoa física. Tendo em vista que sobre essas aquisições não incide PIS e Cofins não cumulativos, essas operações também foram glosadas da base de cálculo do crédito. (g.n.)

E sendo este o único fundamento utilizado pela fiscalização para promover a glosa do crédito correspondente, omissão não há, porquanto devidamente enfrentado no acórdão embargado:
Diferentemente do que adotado no acórdão recorrido, entendemos que a Recorrente faz jus, sim, ao crédito presumido na aquisição de lenha. Observe-se a redação conferida ao art. 8º da Lei 10.925, de 2004:
Art. 8oAs pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
A Recorrente produz mercadorias classificadas nos capítulos 15 e 23 da NCM e utiliza a lenha, adquirida de pessoas físicas, como combustível na produção. Portanto, embora não faça jus ao crédito básico, porquanto a aquisição se deu desonerada das contribuições, tem direito ao presumido.

O que se esqueceu de dizer no acórdão embargado, aqui concordamos, é que a DRJ acresceu fundamentos ao Despacho Decisório para negar o crédito sobre a aquisição de lenha, mas o tema, aliás, sequer foi levantado no recurso voluntário. Nada mais que isso.
Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos de declaração.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza 
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Assunto: Contribuicdo para o PI1S/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/07/2013 a 30/09/2013

LENHA. COMBUSTIVEL. CREDITO PRESUMIDO. ART. 8 DA LEI N°
10.925/2004.

As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal classificadas nos capitulos 15 e 23 da NCM e utiliza
lenha, adquirida de pessoas fisicas, como combustivel na producdo tem direito
ao presumido de que trata o art. 8° da Lei n® 10.925/2004.

Alega-se que o acorddo embargado incorreu huma omissdo, qual seja, no fato de
que, embora tenha reconhecido o crédito presumido sobre aquisi¢des de lenha, ndo se saberia
exatamente em qual estagio do processo produtivo se insere a utilizacdo da caldeira. Ter-se-ia
deixado claro, no acorddao embargado, que um dos motivos pelos quais esse crédito ndo fora
reconhecido foi a falta de identificacdo do estagio da producdo onde a caldeira é utilizada. O
acordao embargado, contudo, ndo esclareceu se houve ou ndo essa comprovacdo ou mesmo se tal
prova seria irrelevante e o porqué.

O despacho de admissibilidade encontra-se as fls. 2254/2255.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso deve
ser conhecido.

A Embargante alega omisso o acérdao embargado, ao fundamento de que ndo se
adentrou no tema concernente ao estigio do processo produtivo em que ha a utilizagdo da
caldeira, onde a lenha, cujo crédito nele se reconheceu, é consumida.

Esse tema, contudo, sé foi referido no acérddo prolatado pela DRJ, visto que o
unico fundamento adotado pela fiscalizacdo para promover a glosa do crédito de PIS/Cofins
sobre a aquisi¢do de lenha se deu pelo fato de terem sido realizadas a pessoas fisicas. E o que se
dispds no unico paragrafo do Despacho Decisorio em que a matéria foi abordada:

Compra de pessoa fisica

38. Nessa mesma linha constatamos que o interessado listou diversas aquisi¢cdes
de canola em gréos, jumento macho/fémea e lenha de eucalipto realizadas de
pessoa fisica. Tendo em vista que sobre essas aquisicdes ndo incide PIS e
Cofins ndo cumulativos, essas operagdes tambem foram glosadas da base
de calculo do crédito. (g.n.)
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E sendo este o0 Unico fundamento utilizado pela fiscalizacdo para promover a glosa

do crédito correspondente, omissdo ndo h4, porquanto devidamente enfrentado no acordao

embargado:

Diferentemente do que adotado no acorddo recorrido, entendemos que a
Recorrente faz jus, sim, ao crédito presumido na aquisi¢do de lenha. Observe-se
a redacdo conferida ao art. 8° da Lei 10.925, de 2004

Art. 8°As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias
de origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto o0s produtos
vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos codigos 03.02, 03.03, 03.04,
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10,
07.12 a 07.14, exceto os cddigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99,
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00,
20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a alimentacéo
humana ou animal, poderdo deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, devidas em cada periodo de apuragdo, crédito presumido, calculado
sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do caput do art. 3° das Leis n°
10.637, de 30 de dezembro de 2002, €10.833, de 29 de dezembro de 2003,
adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.
(Redacéao dada pela Lei n°® 11.051, de 2004)

A Recorrente produz mercadorias classificadas nos capitulos 15 e 23 da NCM e
utiliza a lenha, adquirida de pessoas fisicas, como combustivel na producéo.
Portanto, embora ndo faca jus ao crédito basico, porquanto a aquisicdo se deu
desonerada das contribuicdes, tem direito ao presumido.

O que se esqueceu de dizer no acérddo embargado, aqui concordamos, é que a

DRJ acresceu fundamentos ao Despacho Decisério para negar o crédito sobre a aquisicdo de
lenha, mas o tema, alias, sequer foi levantado no recurso voluntario. Nada mais que isso.

Ante 0 exposto, voto por REJEITAR os embargos de declaracgéo.
E como voto.
(assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza
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